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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.236 DE 25 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a instauração de sindicância 
e estabelece outras providências”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE LINDÓIA, SP, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM OS 
ART 78, LETRA D. - DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

I – DA MOTIVAÇÃO

Considerando a comunicação recebida pelo mecânico 
DIMAS BENEDITO CORVIELO GUEDES que informa a 
inserção de uma camiseta no interior do motor do veículo 
Caminhão IVECO 170E22 PLACA BNZ 5954.

Considerando que o depósito deste material deu causa a 
danos no motor;

Considerando que, conforme informação, referido material 
teria sido introduzido por ação humana;

Considerando o dever legal deste gestor de se apurar os 
fatos ora conhecidos;

II - RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurada sindicância destinada a apurar 
a ocorrência de possível ação humana que introduziu no 
interior do motor do equipamento CÂMARA DE ADMISSÃO 
DE AR uma camiseta, vindo a causar danos no motor do 
veículo CAMINHÃO IVECO 170E22, PLACAS BNZ 5954 de 
propriedade do Município de Lindoia.

Art. 2º O procedimento administrativo será conduzido pela 
Comissão de Sindicância que será composta dos seguintes 
membros:

I – Presidente: José Lupércio Cavenaghi;

II – Vice-Presidente: Alberto José Zampolli;

III – Secretário: Fabrício Castro dos Santos.

Art. 3º A Comissão de Sindicância poderá solicitar a presença 
da Procuradoria Jurídica do Município para acompanhamento 
e emissão de pareceres durante a realização dos trabalhos.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias 
prorrogáveis por igual período para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Sindicância.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
25 de março de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
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